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Requer a formalização de convênio com a
prefeitura de Novo Jardim para a construção de
uma quadra poliesportiva coberta naquele
município.

A Deputada que o presente subscreve vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência,
nos termos regimentais, com anuência do plenário, Requerer, o envio de expediente ao
Excelentíssimo Governador do Estado, Mauro Carlesse, para que adote providências
com vistas à consecução de celebração de convênio com a prefeitura de Novo Jardim
para a construção de uma quadra poliesportiva coberta naquele município.

JUSTIFICATIVA

Como é sabido, a prática regular dos exercícios físicos é importante tanto na
saúde física e combate ao sedentarismo, como na melhora da função cardiovascular,
pulmonar, promoção do bem estar, combate à obesidade e às doenças crônicas
associadas.

A Constituição brasileira de 1988, no seu art. 217, determina que “É dever do
Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada um,
observados: (...) II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do
desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;
[...] § 3.º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social”.

Nesse sentido, a construção de uma quadra poliesportiva no município de Novo
Jardim, se mostra necessária e urgente, visto que não existe nenhuma estrutura dessa
natureza para atender a população local, devendo o Governo do Tocantins adotar as
providências devidas para a satisfação dessa demanda.

Destarte, pela relevância e importância social da matéria, conto com o apoio
desta insigne Casa de Leis para a sua aprovação.

Sala das Sessões, aos 04 dias de agosto de 2021.
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